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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
CEP 39740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS ) 
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45es poz, vO_S...1 Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 

Sala cias 
 Convênio com o Estado de Minas Gerais, com o 

objetivo a infrações de Trânsito. 

/HUMENTE 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênio, em anexo, com Estado de Minas 
Gerais, com vistas a estabelecer procedimentos de cooperação, 
regulamentados pela Lei n° 9.503, de 23.09.97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Guanhães, 02 de março de 
1.998 

Antônio CarlosM6 ïsMiranda 
Prefeito Municipal 

Aprovado em____,L

ellsaUtaao 

Sala das 
sesseas_a_f_A21 

PREsiDENT1 



"rnall" 


